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Senhores D eputados.—  Já tem sido apresentados à vossa  
apreciação alguns dos decretos do Govêrno Provisório, 
que visaram  a galardoar a acção de vários revolucioná
rios no m ovim ento de 5 de Outubro de 1910, ou a repa
rar prejuízos resultantes de perseguição a antigos repu
blicanos, que injustiça grave seria subsistirem  com a im
plantação do novo regim e.

Nem  todas as faltas, porem, o Govêrno Provisório pôde 
remediar, nem todas as reparações pôde efectuar, algu  
mas decerto por não lhe serem  .oportunamente presentes, 
não sendo por isso de estranhar que sejam ainda apresen- 
sentados à vossa consideração certos casos, cuja resolu
ção representa um incontestável acto de justiça .

N estas condições se encontra o projecto n.° 6 3 -G , que 
o Sr. Deputado M iguel de A breu apresentou nesta Câ
mara em sessão de 19 de Janeiro último.

M iguel A ugusto A lves Ferreira era alferes de infanta
ria, pertencendo ao regim ento de infantaria n.° 18, 
quando, para evitar os desgostos que lhe podiam advir e

o m al-estar resultante das perseguições que lhe eram  mo
vidas, dado o conhecimento que havia das suas idéias re
publicanas, pediu a sua dem issão de oficial do exérc ito , 
ficando, pela legislação em vigor, pertencendo ao quadro 
de reserva. <

A  vossa comissão de guerra, julgando se bem integrada  
no espírito de justiça que caracteriza esta  Câmara, é de 
parecer que o projecto m erece a vossa aprovação, pois 
tende êle a fazer voltar ás fileiras do exército activo um  
oficial republicano que soube sem pre em pregar os seus 
esforços em prol da República.

PROJECTO DE LEI
Artigo 1 ,° É  reintegrado no exército activo o alferes de 

infantaria do quadro de reserva, M iguel A ugusto A lves  
Ferreira, indo ocupar na escala de promoção o lugar que 
lhe com petia ao ser separado daquele serviço.

A rt. 2.° F ica  revogada a legislação em contrário.

•Sala das Sessões da Câmara dos D eputados, em 11 de Março de 1912.

José Augusto Simas Machado- 
Alfredo Balduíno de Seabra Júnior. 
Vitorino Henriques Godinho.
Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães. 
Jorge Frederico Velez Caroço.

Senhores D eputados. —  A  vossa comissão de finanças 
tendo estudado o projecto de lei n .° 6 3 -C , não tem  que 
opor à sua aprovação, antes lh e m erece inteiro aplauso, 
visto que, segundo o parecer da comissão de guerra, tra-

Sala da comissão de finanças, em 25  de Março de

duz um acto de inteira ju stiça  e não traz aumento de d es
pesa, visto o oficial, quando reintegrado, ir ocupar uma 
vaga do quadro da ar,ma de infantaria, para o qual está  
prevista a necessária verba no orçamento.

1912.

Inocêncio Camacho Rodrigues,
,Aquiles Gonçalves.
António Maria Malva do Vale.
Alvaro de Castro.
Tomé de Barros Queiroz.
José Barbosa.
José Carlos da Maia.
Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães>

63-C
PROJECTO Í)E LEI

Artigo 1.° É  reintegrado no exército activo o alferes 
de infantaria do quadro de reserva, M iguel A ugusto A l

ves Ferrenha, indo ocupar na escala de promoção o lugar  
que lhe com petia aó Ber separado daquele serviço.

A rt. 2<° F ica  revogada a legislação em contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos D eputados, em 19 de Janeiro de 1912*

1 im prensa  Nacional

Miguel AbreU.


